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Atos do Congresso Nacional

ATO CONJUNTO DAS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
E DO SENADO FEDERAL Nº 1, DE 2020

Dispõe sobre o regime de tramitação, no
Congresso Nacional, na Câmara dos Deputados e
no Senado Federal, de medidas provisórias durante
a pandemia de Covid-19.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
CONSIDERANDO que o funcionamento pleno do Parlamento é requisito

indispensável, mesmo nas crises e adversidades, da normalidade democrática;
CONSIDERANDO o sucesso que a Câmara dos Deputados e o Senado Federal

obtiveram no desenvolvimento e na implantação de suas soluções de deliberação remota - SDR;
CONSIDERANDO a manutenção das recomendações das autoridades

sanitárias internacionais de isolamento social;
CONSIDERANDO que as medidas provisórias recentemente editadas precisam

ser deliberadas antes de sua perda de eficácia e que o sistema de deliberação remota
ainda não alcança as comissões, resolvem:

Art. 1º Este Ato dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, de
medidas provisórias editadas durante a vigência da Emergência em Saúde Pública e do
estado de calamidade pública decorrente da COVID-19, ainda pendentes de parecer da
Comissão Mista a que se refere o art. 62, § 9º, da Constituição FederalParágrafo único.
Aplicam-se as disposições da Resolução nº 1, de 2002-CN, no que não colidir com o
disposto neste Ato.

Art. 2º No primeiro dia útil seguinte à publicação, no Diário Oficial da
União, de medida provisória, de que trata o art. 1º, a Presidência da Mesa do
Congresso Nacional fará publicar e distribuir os respectivos avulsos eletrônicos.

Parágrafo único. Enquanto durar a Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional e o estado de calamidade pública decorrente da COVID-19 as medidas
provisórias serão instruídas perante o Plenário da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, ficando excepcionalmente autorizada a emissão de parecer em substituição à
Comissão Mista por parlamentar de cada uma das Casas designado na forma regimental.

Art. 3º À Medida Provisória poderão ser oferecidas emendas perante o
órgão competente da Secretaria Legislativa do Congresso Nacional, protocolizadas por
meio eletrônico simplificado, até o segundo dia útil seguinte à publicação da medida
provisória no Diário Oficial da União, sendo a matéria imediatamente encaminhada em
meio eletrônico à Câmara dos Deputados após decorrido esse prazo;

§ 1º Quando em deliberação nos Plenários da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, operando por sessão remota, as emendas e requerimentos de
destaque deverão ser apresentados à Mesa, na forma e prazo definidos para
funcionamento do Sistema de Deliberação Remota em cada Casa.

§ 2º As emendas já apresentadas durante os prazos ordinários de
tramitação das medidas provisórias vigentes na data de edição deste Ato não
precisarão ser reapresentadas.

§ 3º Permanecem válidos todos os atos de instrução do processo legislativo já
praticados em relação às medidas provisórias vigentes na data de publicação deste Ato,
inclusive designação de relatores e eventuais pareceres já deliberados em comissão mista.

Art. 4º A medida provisória será examinada pela Câmara dos Deputados,
que deverá concluir os seus trabalhos até o 9º (nono) dia de vigência da Medida
Provisória, a contar da sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 5º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao
Senado Federal, que, para apreciá-la, terá até o 14º (décimo quarto) dia de vigência
da medida provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º A tramitação em cada Casa atenderá às regras estabelecidas para esse
período, especificamente no que se refere ao funcionamento dos Sistemas de
Deliberação Remota de cada Casa.

§ 2º Havendo modificações no Senado Federal, a Câmara dos Deputados deverá
apreciá-las no prazo de 2 (dois) dias úteis.

Art. 6º Ao disposto neste Ato não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 7º Este Ato se aplica às medidas provisórias já editadas e em curso de

tramitação, observado o disposto no § 3º do art. 3º.
Parágrafo único. As medidas provisórias pendentes de parecer da Comissão

Mista serão encaminhadas com as respectivas emendas para a Câmara dos Deputados,
para que o parecer seja proferido em Plenário.

Art. 8º Havendo necessidade de prorrogação formal de medida provisória a
que se refere este Ato, nos termos do § 1º do art. 10 da Resolução nº l, de 2002-
CN, caberá à Presidência do Congresso Nacional avaliar sua pertinência.

Art. 9º Ato interno de cada Casa poderá dispor sobre procedimentos
adicionais necessários à implementação do disposto neste Ato.

Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 31 de março de 2020

Assinam digitalmente os seguintes integrantes das Mesas da Câmara e do
Senado Federal:

Senado Federal Câmara dos Deputados

Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente

Deputado MARCOS PEREIRA
1º Vice-Presidente

Senador ANTONIO ANASTASIA
1º Vice-Presidente

Deputado LUCIANO BIVAR
2º Vice-Presidente

Senador SÉRGIO PETECÃO
1º Secretário

Deputada SORAYA SANTOS
1ª Secretária

Senador EDUARDO GOMES
2º Secretário

Deputado MÁRIO HERINGER
2º Secretário

Senador LUIS CARLOS HEINZE
4º Secretário

Deputado FÁBIO FARIA
3º Secretário

SUPLENTES DE SECRETÁRIO
1º - Senador MARCOS DO VAL
4ª - Senadora LEILA BARROS

Deputado ANDRÉ FUFUCA
4º Secretário

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 13, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Altera disposições da Portaria nº 79, de 31 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre a Política de
Segurança da Informação e Comunicações do
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO , no uso da competência prevista no art. 9º do Anexo I, do Decreto nº 8.985,
de 8 de fevereiro de 2017 e considerando o disposto na Instrução Normava nº 1 do
Gabinete de Segurança Instucional da Presidência da República, de 13 de junho de 2008 e
a Norma Complementar nº 3 do Departamento de Segurança da Informação e
Comunicações do Gabinete de Segurança Instucional, de 30 de junho de 2009, resolve:

Art. 1º O inciso I do art. 6º da Portaria nº 79, de 31 de dezembro de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º ..................................................................................................................
I. Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que instui a Políca Nacional

de Segurança da Informação e dispõe sobre a governança da segurança da
informação." (NR)

Art. 2º No art. 44, o caput e o inciso IV da Portaria nº 79, de 2018, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44 O Diretor de Infraestrutura de Chaves Públicas atuará como Gestor de
Segurança da Informação e Comunicações, com as seguintes competências:

IV. designar a Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes
Computacionais;" (NR)

Art. 3º O Art. 45 da Portaria nº 79, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 45 O comitê responsável por deliberar sobre SIC no ITI é o CGRC-GD, conforme

composição, competências e funcionamento previstos em seu Regimento Interno.
Parágrafo único. No que se refere às ações de SIC, compete ao CGRC-GD:
I. assessorar na implementação das ações de segurança da informação e

comunicações no ITI;
II. constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluções

específicas sobre segurança da informação e comunicações;
III. propor normas e procedimentos relativos à SIC no âmbito do ITI; e
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